
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

  

LEI Nº 1520, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007.  

 
Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Loja Maçônica XV de Novembro de n° 30. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Loja Maçônica XV 

de Novembro n° 30, CNPJ: 03.974.140/0001-59, com sede na Quadra 208 Sul, Al. 06, n° 08, 

Alameda 05, Centro, Palmas-TO. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                
PALMAS, aos 30 dias do mês de novembro de 2007. 

 
 

 

 

 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

 

 

 

 

PUBLICADO EM PLACAR 

Em  ____/____/______ 

_____________________         


